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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS. ACUSAÇÃO  DE
COMETIMENTO  DE  CRIME  DE DESACATO.
SUPOSTA  PRISÃO  EM  FLAGRANTE INDEVIDA.
PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DO
ESTADO.  RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA
DE  PRESCRIÇÃO  EM  PRIMEIRO  GRAU.
EXTINÇÃO  DO  FEITO. IRRESIGNAÇÃO.  FATO
APURADO NO JUÍZO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE
INCIDÊNCIA  DO  REGRAMENTO  CONSTANTE
NO ART. 200 DO CÓDIGO CIVIL. TERMO INICIAL
QUE  SE  PROTRAI  ATÉ  O  TRÂNSITO  EM
JULGADO  DA  SENTENÇA  DEFINITIVA
PROLATADA NO JUÍZO PENAL. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA.  NECESSIDADE  DE  RETORNO  DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM  PARA REGULAR
TRAMITAÇÃO.  APLICABILIDADE  DO  ART.  557,
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§1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO.

-  O  termo  inicial  para  contagem  do  prazo
prescricional  nas  demandas  de  indenização,
intentadas com o fito de responsabilizar o Estado por
suposta prisão  indevida,  deve  ser  o  trânsito  em
julgado da sentença, a fim de se evitar que ações de
ressarcimento prematuras  sejam  prejudicadas por
possível sentença penal condenatória.

-  Em  face  da  constatação  de  que  o  provimento
atacado encontra-se cominado  de vício,  consistente
na decretação equivocada de édito de extinção, é de
se dar provimento monocrático ao apelo, anulando-
se a sentença prolatada e possibilitando-se o retorno
dos  autos  à  origem,  para  regular  tramitação,
consoante permissivo do art. 557,  §1º-A, do Código
de Processo Civil.

Vistos.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls.  108/112, interposta  por
Denilson  Avelino  da  Silva,  contra  sentença  proferida  pelo Juiz de  Direito  da
Comarca de Caiçara, fls.  102/105, que, reconhecendo a ocorrência de prescrição  do
direito de ação, extinguiu a Ação de Indenização de que cuidam os presentes autos,
promovida em face do  Estado da Paraíba,  consoante se depreende do respectivo
excerto dispositivo:

(…) 
Ante o exposto, com base no art. 269, IV, e art. 329 do
Código  de  Processo  Civil,  declaro  a  prescrição  do
direito de ação do autor em relação aos pedidos de
indenização por danos morais resolvendo o mérito.
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Condeno  a  promovente  ao  pagamento  das  custas
processuais  e  honorários  advocatícios  de
sucumbência,  que  arbitro  em  10%  (dez  por  cento)
sobre o valor da causa (art. 20 do CPC), suspenso o
pagamento  nos  termos  do  art.  12  da  Lei  da
Assistência Judiciária Gratuita.
Decorrido  o  prazo  recursal  in  albis,  certifique  o
trânsito em julgado e, em seguida, arquive os autos,
com  baixa  na  distribuição,  independente  de  nova
conclusão.
Publique. Registre. Intime.
(...)

Em  suas  razões,  o  recorrente  sustentou  a
impropriedade  do  decisum,  argumentando,  resumidamente,  que  a  contagem para
avaliar o transcurso temporal para se decretar a prescrição do direito da presente
ação  de indenização, deveria ter-se iniciado da data em que se findou o processo
criminal ajuizado em seu desfavor, consoante  prescreve o art. 200 do Código Civil,
ainda que o desfecho da ação penal em questão, qual seja, a de nº 012. 2007.000.217-0,
tenha sido o reconhecimento da prescrição punitiva. Requereu, então, o provimento
do recurso, com a consequente anulação da sentença e prosseguimento da instrução
processual.

Contrarrazões do ente estatal, fls. 115/121, pugnando
pela manutenção do provimento, porquanto, em seu sentir, não se apresenta possível
a  sua  responsabilização  civil  por  atos  de  persecução  penal  e,  ainda,  em face  do
decurso de mais cinco anos entre o fato ensejador narrado (24 de abril de 2007) e a
data da propositura da demanda (21 de junho de 2013).

A  Procuradoria de Justiça,  através da Dra.  Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  126/129,  opinando pelo  conhecimento  e
desprovimento do recurso, considerando a ausência de subordinação entre a situação
fática a ser provada na ação penal e o desenvolvimento da demanda civil.
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É o RELATÓRIO.

DECIDO

Denilson Avelino da Silva ingressou com a Ação de
Indenização de que cuidam os presentes autos, em desfavor do Estado da Paraíba,
visando  a ser ressarcido pelos danos que entende ter suportado, em razão de sua
prisão  em  flagrante,  deflagrada  em  24  de  abril  de  2007,  por  suposto  crime  de
desacato à Promotora de Justiça, em exercício ao tempo da Comarca de Caiçara, Dra.
Edivane Saraiva de Souza.

Em meio ao trâmite processual, contudo, o julgador
de primeiro grau acabou por extinguir o feito, com resolução do mérito, assentando,
para tanto,  que  o direito à reparação econômica estaria prescrito,  considerando o
decurso de  mais de 05 (cinco) anos, entre a data do fato indicado como lesivo e a
propositura da ação (21 de junho de 2013).

Consoante já relatado, irresignado, o autor interpôs o
recurso apelatório em apreço, pugnando pela anulação dessa decisão, ao argumento
de que, no caso, o prazo prescricional somente poderia começar a fluir  a partir  da
data em que se findou o processo criminal ajuizado em seu desfavor,  para fins de
apuração de sua conduta.

Pois bem. É sabido que  os princípios informadores
do nosso sistema jurídico repugnam a eternização das demandas, de sorte tal que,
após o decurso de determinado tempo sem a devida atenção pela parte interessada,
cumpre à autoridade judicial estabilizar o conflito, mediante o reconhecimento de
incidência de eventuais efeitos prescritivos, a fim de promover segurança jurídica aos
litigantes.

No presente caso, a questão a ser examinada, como
se vê, consiste na definição do termo inicial do prazo prescricional quinquenal da
ação de indenização proposta contra pessoa jurídica de direito público da prescrição,
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previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932- posto que, em relação à aplicação desse
regramento as partes não dissentem-, de seguinte teor:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito
ou  ação  contra  a  Fazenda  federal,  estadual  ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
em cinco anos contados da data do ato ou fato do
qual se originarem. 

Muito embora o referido dispositivo seja literal em
assentar que o interregno nele estabelecido deflui da data do ato ou fato do qual se
originarem  as dívidas passivas,  é de se observar que  o pleito do apelante  detém a
peculiaridade de apresentar vinculação direta com o processo criminal movido para
apuração a sua conduta, qual seja, o de nº 012.2007.000.217-0.

Digo isso, pois a postulação em apreço diz respeito à
responsabilização indenizatória  da  Fazenda  Pública,  em  decorrência  de  esta,  por
meio  de seus  prepostos,  ter  promovido  a  injusta  segregação  do  demandante  em
flagrante,  atribuindo-lhe  o  crime  de  desacato.  Sob  tal  circunstância,  não  há  de
dúvidas de que o desfecho do processo criminal, acaso constatado naqueles autos
que a  prisão,  aparentemente  indevida,  era  coerente  e  necessária,  inevitavelmente
frustraria a sua  pretensão ressarcitória.

Assim,  sem grandes delongas, tenho que, de fato, o
marco inicial para contagem desse prazo prescricional  em casos dessa estirpe deve
ser a data do trânsito em julgado da sentença penal da demanda criminal, e não a
data do evento danoso.  Aliás, a jurisprudência dominante  do Superior Tribunal de
Justiça segue esse posicionamento:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC.  INOCORRÊNCIA.  ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRISÃO
ILEGAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
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PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
1. [...].
2. É assente na Corte que a coisa julgada na instância
penal constitui o termo inicial da contagem do prazo
de  prescrição  da  ação  de  indenização  em  face  do
Estado.  Precedentes:  AERESP  n.  302.165/MS,
Primeira  Seção,  Rel.  Min.  Martins,  Peçanha.  DJ
10/06/2002;  AGA 441.273/RJ,  2ª  T.,  Rel.  Min.  João
Otávio de Noronha, DJ 19/04/2004; REsp 254.167/PI,
2ª  T.,  Rel.  Min.  Eliana Calmon, DJ 1/02/2002;  REsp
442.285/RS,  2ª  T.,  Rel.  Min.  Franciulli  Netto,  DJ
4/8/2003;  AGREsp  347.918/MA,  1ª  T.,  Rel.  Min.
Francisco Falcão, DJ 21/10/2002.
3.  Funda-se a jurisprudência no fato de que nesses
casos  o  termo  a  quo é  o  trânsito  em  julgado  da
sentença condenatória penal, porquanto a reparação
do  dano  ex  delicto  é  conseqüente,  por  isso  que,
enquanto  pende  a  incerteza  quanto  à  condenação,
não  se  pode  aduzir  à  prescrição,  posto  instituto
vinculado à inação.
4.Isto  porque  se  o  ato  ou  fato  danoso  está  sendo
apurado na esfera criminal, com ilícito, em nome da
segurança jurídica aconselha-se a finalização, para só
então ter partida o prazo prescricional, pelo princípio
da actio nata. (REsp 254.167/PI).
5.  In  casu,  versa  hipótese  de  arquivamento  de
inquérito  policial,  por  isso  que  o  autor  alegou  ter
sido preso ilegalmente, indiciado, mas não chegou a
ser ajuizada a competente ação penal.
6.  Nesta  hipótese,  o  termo a quo da  prescrição  da
pretensão  indenizatória  moral  conta-se  da  data  do
arquivamento  do  inquérito  policial,  inaplicando-se,
como  evidente,  o  Código  Civil  com  eficácia
retroativa a fatos ocorridos antes de sua entrada em

Apelação Cível nº 0000327-25.2013.815.0121            6



vigor.
7.  Ademais,  é  diversa  a  hipótese  da  ação  de
indenização calcada em reparação de dano ex delito
e  ação  de  dano  moral  pela  veiculação  de
representação penal arquivada. 8. Recurso especial a
que se nega provimento. (REsp 618.934/SC, 1ª Turma,
Rel. Min. Fux, Luiz. DJ de 13/12/2004, p. 239)

E,

ADMINISTRATIVO  - RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO
- AÇÃO  INDENIZATÓRIA  - PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL - TERMO INICIAL - TRÂNSITO EM
JULGADO  DA  SENTENÇA  CRIMINAL
ABSOLUTÓRIA  - ART.  1º  DO  DECRETO-LEI  N.
20.910/32.  1.  O Superior Tribunal  de Justiça firmou
entendimento  no  sentido  de  que  o  dies  a  quo,  na
hipótese de a questão estar também sendo discutida
na esfera criminal, é a data do trânsito em julgado da
sentença,  quer  condenatória  quer  absolutória.
Precedentes.  2.  Ressalte-se  que  a  argumentação,
referente  à  relação  entre  a  ação  penal  e  a  prisão
supostamente  ilegal,  não  foi  trazida  nas  razões  do
recurso especial, o que configura patente inovação da
tese.  A  jurisprudência  do  STJ  vai  de  encontro  à
pretensão do agravante nesse particular. 3. Ademais,
diante das informações trazidas nos autos, esta Corte
não tem condições de inferir se a prisão ainda teria
sido  ilegal  caso  a  autora  fosse  condenada,  pois  as
circunstâncias fáticas da situação reputada arbitrária
não podem ser analisadas na via estreita do recurso
especial, em razão do enunciado 7 da Súmula do STJ.
Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp:
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1032391  MT  2008/0035369-3,  Relator:  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  Data  de  Julgamento:
19/05/2009,  T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 01/06/2009)

Também,

ADMINISTRATIVO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL
DO  ESTADO.  PRESCRIÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE
PROCESSO PENAL. 
1.  "O  prazo  prescricional  da  ação  de  indenização
proposta contra pessoa jurídica de direito público é
de  cinco  anos  (art.  1º  do  Decreto  nº  20.910/32).  O
termo  inicial  do  qüinqüênio,  na  hipótese  de
ajuizamento  de  ação  penal,  será  o  trânsito  em
julgado  da  sentença  nesta  ação,  e  não  a  data  do
evento danoso, já que seu resultado poderá interferir
na  reparação  civil  do  dano,  caso  constatada  a
inexistência  do  fato  ou a  negativa  de  sua  autoria"
(REsp  442.285/RS,  Rel.  Min.  Franciulli  Netto).  2.
Inexiste a vedação legal ao litisconsórcio entre o ente
estatal e os agentes públicos causadores do dano em
ação  de  indenização  por  responsabilidade  civil  do
Estado. Precedentes. 3. Recurso especial não provido.
(STJ  -  REsp:  997761  MG  2007/0244295-7,  Relator:
Ministro  CASTRO  MEIRA,  Data  de  Julgamento:
10/06/2008,  T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJ 23.06.2008 p. 1)

Ainda,

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL -
INDENIZAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 1. É de cinco anos
o  prazo  prescricional  da  ação  de  ressarcimento  de
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dano, iniciado o prazo na data do ato ou fato que
ensejou o dano - art. 1º do Decreto 20.910/32. 2. Se o
ato  ou  fato  danoso  está  sendo  apurado  na  esfera
criminal, com ilícito, em nome da segurança jurídica
aconselha-se a finalização, para só então ter partida o
prazo prescricional,  pelo princípio da actio nata.  3.
Recurso  especial  provido.  (STJ  -  REsp:  254167  PI
2000/0032482-5,  Relator:  Ministra  ELIANA
CALMON,  Data  de  Julgamento:  13/11/2001,  T2  -
SEGUNDA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJ
18/02/2002 p. 300)

Assim, considerando que a ação penal proposta em
face do  ora recorrente, conforme a sentença de fls.  57/58, transitou em julgado em
setembro de 2012,  fls. 60/61, e a ação indenizatória foi proposta em 21 de junho de
2013,  não  há  que  se  falar  em  ocorrência  da  prescrição  quinquenal  em relação  à
Fazenda Pública.

Rejeitada a tese de prescrição, necessária, todavia, é a
devolução dos autos ao  primeiro grau para julgamento do mérito, uma vez que o
processo  não se encontra suficientemente instruído,  em especial, porque o próprio
apelante  pugnou  pela  produção  de  prova  testemunhal,  consoante  se  verifica  do
petitório de fl. 101, parcialmente transcrito abaixo:

DENILSON  AVELINO  DA SILVA,  já  devidamente
qualificado  nos  autos  da  ação  em epígrafe,  vem à
presença de V. Ex.ª, por intermédio de seu advogado,
em atendimento ao despacho de fls.,  informar que
pretende produzir as seguintes provas:
- Depoimento Pessoal do Réu e Prova Testemunhal
(cujo rol será juntado dentro do prazo legal) a fim de
corroborar  os  fatos  descritos  na  exordial,
especificamente os danos morais sofridos pelo Autor,
bem como todos os outros fatos que, para se evitar
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tautologias, reporta-se aos descritos na peça pórtico e
aqueles que porventura se afigurem como essenciais
ao esclarecimento da causa.

Por derradeiro, cumpre registrar que o art. 557,  §1º-
A, do Código de Processo Civil, permite ao relator dar provimento a recurso, se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,  o que se verifica
in casu.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO,  PARA  ANULAR  A  SENTENÇA,  DE  FLS.  102/105,
DETERMINANDO,  POR  CONSEGUINTE,  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
JUÍZO DE ORIGEM, A FIM DE QUE SEJA DADA REGULAR TRAMITAÇÃO AO
FEITO.

P. I.

João Pessoa, 10 de junho de 2015.

Marcos William de Oliveira
                      Juiz de Direito Convocado

                   Relator
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